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DECISÃO

Em  atenção  à  solicitação  de  dilação  de  prazo  referente  ao  presente 

processo  de  aposentadoria,  formulada  por  meio  do  Ofício  nº 

304/2021/GAB/PRESIDÊNCIA do MTPREV, de 27/01/2021, pelo Sr. Elliton Oliveira de 

Souza – Diretor-Presidente do MTPREV, considerando que, neste caso, anteriormente, já 

foram concedidas algumas dilações de prazo para manifestação e levando-se em conta o 

prazo  que  este  Tribunal  tem  para  julgar  processos  de  benefícios  previdenciários,  

DEFIRO, em parte, o presente pedido por mais 60 (sessenta) dias, improrrogáveis,  a 

contar a data da publicação desta decisão.

Publique-se.

Após, aguarde-se o decurso de prazo.

Cuiabá-MT, 23 de abril de 2021.

(assinatura digital)
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
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